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As Diretrizes para o Retorno às Aulas foram elaboradas de forma 

colaborativa envolvendo as seguintes entidades que constituem o Comitê 

Estratégico de Retorno às Aulas: 

 

 

 



 
O caderno está dividido em 5 Eixos: 1- Diretrizes Sanitárias; 2- Diretrizes Sanitárias para 

Alimentação Escolar; 3- Diretrizes Sanitárias para o Transporte Escolar; 4- Diretrizes Pedagógicas para 

a Retorno das Aulas e 5-Diretrizes para Gestão de Pessoas. 

Cada eixo foi discutido por um grupo de trabalho com colaboradores das diversas entidades 

destacada anteriormente, que constituem o Comitê Estratégico de Retorno às Aulas.  
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8- Diretrizes para Finanças 

 

Este documento é de caráter orientativo, sendo composto por diretrizes que têm como 

objetivo nortear os estabelecimentos de ensino do Estado de Santa Catarina no que 

se refere à Gestão de Finanças, contabilizando os gastos e abastecendo os recursos 

necessários para o retorno de suas atividades presenciais, de forma a prevenir e 

mitigar a disseminação do SARS Cov2 (COVID-19). 

 

A Gestão de Finanças compreende o gerenciamento das ações e procedimentos 

administrativos que envolvem planejamento, análise e controle financeiro, no que 

tange ao processo de compras, para aquisição de itens como Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), de acordo 

com o estabelecido pelos órgãos competentes, qualificado e prescrito pelos técnicos 

da Secretaria de Estado da Saúde, bem como adequado pelos técnicos da Secretaria 

de Estado da Educação, tais como: máscaras reutilizáveis, álcool em gel, material de 

limpeza, assim como gerenciar as ações de contrato para equipes de limpeza, 

zeladoria, recepção e cantina. Enfim, organizar as ações, conforme foi definido no 

protocolo financeiro da instituição de educação/ensino, direcionado para o 

enfrentamento da COVID-19. 

 

No retorno às atividades das Redes Pública e Privada de Ensino, bem como do Ensino 

Superior e Técnico, recomenda-se a adoção das seguintes medidas visando à Gestão 

de Finanças: 

 

I. Avaliar, com base nas ações definidas pela Unidade de Gestão Operacional 

(Sistema de Comando de Operações - SCO), para cada nível de prontidão, os 

recursos financeiros necessários para a implementação das medidas preventivas e 

de contenção de contágio preconizadas (medidas sanitárias, medidas pedagógicas, 

medidas excepcionais de gestão de restaurantes/refeitórios/cantinas, apoio logístico 

às demais dinâmicas operacionais previstas, etc...). 

 

II. Dispor de um orçamento prévio quanto aos recursos a serem acionados para a 

realização das atividades, aquisição de Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) 

e Equipamentos de Proteção Coletivas (EPCs), e todos os itens recomendados nas 

diretrizes sanitárias, de alimentação, de transporte, pedagógicas, gestão de pessoas, 

de comunicação e de capacitação e treinamento. 

 



 

III. Fornecer dados e informações financeiras para subsidiar a captação de recursos 

complementares para a gestão da crise sanitária no estabelecimento de ensino, junto 

às instâncias competentes. 

 

IV. Acionar os recursos levantados pelo Sistema de Comando Operacional, a fim de 

executar os processos de aquisição de materiais, conforme as normas e legislações 

vigentes, ou direcionar ao órgão competente, após a avaliação do cenário e definição 

de quais recursos necessários serão acionados, sendo eles pré-cadastrados ou não, 

conforme demandas para o atendimento seguro de estudantes, familiares e 

servidores; 

 

V. Dimensionar e descrever detalhadamente a quantidade e a qualidade de itens 

indispensáveis que precisam ser adquiridos, e o período de abastecimento, 

identificando a quantidade de EPIs, EPCs, materiais individuais, materiais de limpeza, 

higiene e desinfecção, materiais coletivos, considerando o número de servidores, 

alunos, salas de aula, espaços físicos, entre outros, para que não faltem 

equipamentos e materiais nas unidades escolares até o retorno da normalidade (ver  

anexo exemplo). 

 

VI. Apoiar o processo de compra de materiais e demais insumos que se façam 

necessários para a operacionalização das medidas definidas para enfrentamento da 

crise sanitária, no âmbito do estabelecimento de ensino. 

 

VII. Auxiliar nos processos de licitação, no sentido de definir a necessidade; 

elaboração dos Termos de Referência, obtenção dos orçamentos; encaminhamento 

para o setor financeiro para aprovação e pré-empenho; encaminhamento para o setor 

responsável para o lançamento da licitação; realização do contrato e empenho, 

considerando o tempo de tramitação e os prazos dos fornecedores para o 

fornecimento dos produtos e materiais. 

 

VIII. Proceder ao levantamento de recursos necessários para planejar, organizar e 

executar as capacitações, treinamentos e simulados de campo, envolvendo equipes, 

equipamentos, viaturas (bombeiros e ambulâncias), entre outros. 

 

IX. Considerar os procedimentos estabelecidos nas diretrizes sanitárias quanto à 

alimentação na escola (recebimento, armazenamento, pré-preparo, preparo, 

distribuição, acompanhamento e fiscalização), e os recursos demandados para este 

fim. 

 

X. Considerar os procedimentos estabelecidos nas diretrizes de gestão de pessoas 

quanto à necessidade de contratação de servidores substitutos para atender às 

demandas dos grupos de risco, identificando orçamento, fonte de recursos e 

legislação para contratação. 

 



 

ANEXO 

 

Relação de itens necessários para o retorno às atividades presenciais nas escolas, os 

quais trazem impacto financeiro, conforme apontado nas demais diretrizes: 

EPIs e materiais Individuais 

Item Diretriz (DS), página (P.)  ou Não consta (N.C) 

Máscaras de proteção facial (considerar o tempo de 

troca da máscara) 
DS 1 – P. 19 

Protetor ocular (para o pessoal responsável pela 

higienização e limpeza) 
N.C 

Luvas (para o pessoal responsável pela higienização 

e limpeza) 
DS 1 – P. 19 

Botas ou sapatos fechados de trabalho (para o 

pessoal responsável pela higienização e limpeza) 
N.C 

Materiais de consumo 

Sabonete DS1 – P. 12 

Álcool em gel DS1 – P. 12 

Papel toalha (descartável) para secagem das mãos  

Hipoclorito de sódio 0,1% (ou outro sanitizante) para 

áreas comuns 
DS 1 – P. 17 

Máscaras descartáveis para os profissionais DS 1 – P. 13 

Termômetro digital infravermelho DS 1 – P. 15; DS -3 – P. 6, DS – 5 – P. 7 

Recipiente adequado para descarte e 

armazenamento de máscaras de proteção facial 

utilizadas 

N.C 

Dispensadores de álcool gel (pelo menos 1 por sala 

(DS-1) e por veículo de transporte coletivo 
DS1 – P. 13, DS-3 

Lixeiras com pedal DS 1 – P. 13 

Comunicação 

Cartazes com orientações e capacidade máxima de 

cada ambiente escolar 
N.C 

Cartazes com orientações e capacidade máxima de 

cada veículo de transporte coletivo 
DS-3 – P. 7 

Cartazes com medidas de prevenção à 

contaminação 
DS – 5 – P. 9 

Campanhas motivacionais DS – 5 – P. 10 

Serviços 

Capacitação DS 1 – P. 19 

Sanitização em ambientes com contaminação 

comprovada 
N.C 

Pessoal 

Monitores para meios de transporte coletivo DS3 – P. 6 

Servidores Substitutos (grupos de risco)  

 


